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RESUMO 

 

APPARECIDO JUNIOR, Jose Antonio. Métodos e soluções para viabilização jurídica de 

projetos urbanísticos: papéis públicos e privados. 2017. 285 p. Doutorado - Faculdade de 

Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

 

O presente trabalho propõe-se a analisar métodos e soluções jurídicas para a viabilização de 

projetos urbanísticos, considerada a alternativa de atuação concertada entre o Poder Público 

e o setor privado. Para realizar esta tarefa, inicia colacionando fundamentos para a discussão 

da eficácia dos instrumentos de transformação e qualificação urbana, incluindo o debate 

sobre o subsistema jurídico-urbanístico brasileiro, formado a partir da Constituição Federal 

de 1.988, o novo paradigma da atuação consensual da Administração Pública, a propriedade 

urbana e sua função social e os deveres compartilhados, em termos de desenvolvimento 

urbano, entre o setor privado e o Estado. Realiza, a seguir, a avaliação do atual estágio da 

regulação jurídico-urbanística em nosso país, trazendo, além da abordagem de seus aspectos 

formais, reflexões tendentes a revelar oportunidades para o aprimoramento de sua utilidade 

no processo de desenvolvimento urbano, especialmente tendo em vista os papéis dos setores 

público e privado nesta tarefa. Em seguida, identifica, de forma mais específica, fatores que 

geram ineficiências nos processos de elaboração e implantação dos projetos urbanísticos em 

nosso país, oferecendo contributos para que os aspectos jurídicos de tais processos sejam 

aprimorados, destacando-se, dentre estes, a necessidade de ser estabelecido um processo 

administrativo amplamente público e marcado pela atuação consensual do Poder Público 

como veículo indispensável à construção e implantação de projetos urbanísticos, e o 

fortalecimento da atuação estatal na função de arbitrar as disputas havidas na arena de 

debates referente à formação e aplicação do planejamento urbanístico, bem como do direito 

urbanístico tendente a implantá-lo. Conclui-se, desta forma, pela possibilidade de aumentar-

se a eficácia das iniciativas voltadas ao desenvolvimento urbano por meio da implantação 

de projetos urbanísticos em atuação concertada entre o Poder Público e o setor privado.  

 

Palavras-chave: Direito urbanístico. Projetos urbanísticos. Processo administrativo. 

Administração consensual. 

 



 

 

ABSTRACT 

 

APPARECIDO JUNIOR, Jose Antonio. Methods and solutions for the legal feasibility of 

urban projects: public and private roles. 2017. 285 f. Doctorate - Faculty of Law, University 

of São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

 

The present work intends to analyze legal methods and solutions for the feasibility of urban 

projects, considered the alternative of concerted action between the Public Power and the 

private sector. In order to accomplish this task, it begins by collating fundamentals for the 

discussion about the effectiveness of the instruments for urban transformation and 

qualification, including the debate on the Brazilian legal-urbanistic subsystem, formed by 

the Federal Constitution of 1988, the new paradigm of the consensual administrative 

function, urban property and its social function, and the shared responsibilities, in terms of 

urban development, between the private sector and the state. It then carries out an evaluation 

of the current stage of legal-urbanistic regulation in our country, bringing, in addition to the 

approach to its formal aspects, reflections aimed at revealing opportunities for improving its 

usefulness in the urban development process, especially with regard to the roles of the public 

and private sectors in this task. Then, it identifies, in a more specific way, factors that 

generate inefficiencies in the processes of elaboration and implementation of the urban 

projects in our country, offering contributions in order to improve the legal aspects of such 

processes, emphasizing, among these contributions, the need to establish an administrative 

process widely public and marked by the consensual function of the Public Power as an 

indispensable vehicle for the construction and implementation of urban projects, and the 

strengthening of State action in the role of arbitrating the disputes which take place in the 

arena of debates regarding the formation and implementation of planning, as well as of the 

urban planning law that should implement it. It is concluded, therefore, that is possible to 

increase the effectiveness of initiatives aimed at urban development through the 

implementation of urban projects in a concerted action between the Public Power and the 

private sector.  

 

Keywords: Urbanistic law. Urbanistic projects. Administrative process. Consensual 

administration.  



 

 

RIASSUNTO 

 

APPARECIDO JUNIOR, Jose Antonio. Metodi e soluzioni per l’attuabilità giuridica de 

progetti urbanistici: ruoli pubblici e privati. 2017. 285 p. Dottorato – Facoltá di 

Giurisprudenza, Università di São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

 

Il presente lavoro si propone di analizzare i metodi e soluzioni legali per la fattibilità di 

progetti urbani, considerata l'alternativa di concertazione tra il potere pubblico ed il settore 

privato. Per svolgere questo compito, si comincia con l’esame dei fondamenti per la 

discussione dell'efficacia degli strumenti di trasformazione e di qualificazione urbana, tra 

cui il dibattito sul sottosistema legale-urbanistico brasiliano, formato dalla Costituzione 

federale del 1988, il nuovo paradigma della azione amministrativa consensuale, la proprietà 

urbana e la sua funzione sociale, e le responsabilità condivise, in termini di sviluppo urbano, 

tra il settore privato e lo stato. E poi esegue una valutazione della fase attuale di 

regolamentazione giuridica-urbanistica nel nostro paese, portando, oltre all'approccio ai suoi 

aspetti formali, riflessioni volte a rivelare le opportunità per migliorare la sua utilità nel 

processo di sviluppo urbano, soprattutto per quanto riguarda i ruoli dei settori pubblici e 

privati in questo compito. Poi, si identifica, in modo più specifico, i fattori che generano 

inefficienze nei processi di elaborazione ed attuazione dei progetti urbani nel nostro paese, 

oltre que se offrono contributi al fine di migliorare gli aspetti legali di tali processi, 

sottolineando, tra questi contributi, il bisogno di stabilire un procedimento amministrativo 

ampiamente pubblico e segnato dalla azione consensuale del potere pubblico come un 

veicolo indispensabile per la costruzione e l'attuazione di progetti urbani, ed il rafforzamento 

dell'azione dello Stato nel ruolo di arbitrare le dispute che si svolgono nel campo dei dibattiti 

sulla formazione ed all'esecuzione dei piani urbanistici, nonché del diritto urbanistico che 

dovrebbe attuarlo. Si conclude, quindi, che è possibile aumentare l'efficacia delle iniziative 

volte allo sviluppo urbano attraverso la attuazione di progetti urbani in un'azione concertata 

tra il potere pubblico ed il settore privato. 

 

Parole chiave: Diritto urbanistico. Progetti urbanistici. Procedimento amministrativo. 

Amministrazione consensuale. 
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INTRODUÇÃO  

 

A Constituição Federal de 1.988 trouxe as disposições básicas da política pública 

para o desenvolvimento urbano do país. Em seu art. 182, determinou que tal seria executada 

pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, com o objetivo de 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 

seus habitantes. O instrumento básico eleito a tanto, ainda de acordo com a Carta Magna, foi 

o plano diretor. 

As disposições do texto constitucional, inovadoras em conteúdo, determinaram a 

necessidade de criação de uma verdadeira agenda de desenvolvimento urbano por parte dos 

municípios brasileiros. Para dar suporte a tal agenda, e em observância ao disposto no art. 

24, inc. I da Constituição Federal, a União editou sua normatização geral no campo do direito 

urbanístico, o Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2.001). Tal diploma legal 

estabeleceu os padrões mínimos pelos quais esta política pública deveria ser elaborada e 

implantada, criando uma possibilidade de sistematização do direito urbanístico nunca antes 

delineada. Com efeito, o direito urbanístico, que anteriormente versava eminentemente sobre 

a regulação de interesses locais - com raras exceções, como a legislação federal referente a 

parcelamento do solo -, ganhou status de normatização abrangente, com diretrizes e 

institutos aplicáveis a todo país. A estipulação de diretrizes urbanísticas de observância 

obrigatória a todos os municípios brasileiros, tendo por objetivo o cumprimento de 

determinados padrões de desenvolvimento urbano, exsurgiu, desta forma, como 

característica de um subsistema jurídico de caráter nacional: a partir do Estatuto da Cidade, 

tornou-se exigível a produção de uma regulação urbanística padronizada e minimamente 

suficiente a promover as funções sociais da cidade.  

É possível afirmar, de outra parte, que o processo de formação e implantação da 

política pública de desenvolvimento urbano se apresenta como um complexo e dinâmico 

arranjo, que envolve de forma indissociável o Estado e sociedade. É certo, ainda, que o setor 

público e os atores privados têm atuações imbricadas na sua conformação (em termos 

materiais), em sua estruturação jurídico-urbanística e na realização dos efetivos processos 

de transformação ou qualificação do território, veiculados pelos projetos urbanísticos. A 

política de desenvolvimento urbano, desta forma, é consubstanciada pelo conjunto 

coordenado das unidades de planejamento urbanístico - planos e projetos urbanísticos - e 

construída pela atuação conjunta entre o Poder Público e o setor privado. 
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Por outro lado, a despeito das diretrizes, regras, institutos e instrumentos previstos na 

legislação federal, os municípios brasileiros ainda enfrentam grande dificuldade em 

transformar o direito urbanístico em uma regulação eficaz no tocante à promoção da 

qualificação e transformação do território. Tal dificuldade, aponte-se, ocorre a despeito de 

os processos de planejamento urbanístico serem realizados sob as luzes da normatização 

jurídico-urbanística instituída a partir do texto constitucional e pelo Estatuto da Cidade já há 

mais de 15 anos - se é certo que há uma crescente compreensão da importância do plano 

diretor, e que temas como a regularização fundiária têm tido avanços importantes, os 

resultados da implantação dos projetos urbanísticos destinados a transformar ou qualificar 

porções específicas do território dos municípios continuam gerando resultados 

insatisfatórios.   

É importante destacar, neste passo, que o Direito em geral, e especialmente o direito 

urbanístico, tem hoje como uma de suas principais características o fato de ser um método 

de composição em realidades complexas, como é o caso da conjugação de esforços entre o 

setor público e o setor privado na tarefa de desenvolver as cidades. Tendo em vista tal 

condição, mostra-se pertinente investigar se a observância de determinadas práticas e 

pressupostos tende a tornar a instrumentação jurídica do desenvolvimento urbano mais 

eficaz, fazendo com que, por consequência, o próprio planejamento urbanístico esteja mais 

apto a atingir seus fins. Em outros termos, considerando que o planejamento conforma a 

multifacetada política de desenvolvimento urbano e que é o direito urbanístico que veiculará 

a regulação tendente a implantá-lo, insta avaliar se, de fato, é possível a construção de 

padrões normativos e práticas inspiradas em concepções jurídicas que possibilitem a 

diminuição das ineficiências inerentes aos processos de elaboração e implantação de projetos 

urbanísticos, de modo a aumentar as possibilidades de implantação exitosa do planejamento 

entabulado. 

O presente estudo, para tanto, avalia métodos e soluções jurídicas para que haja o 

aprimoramento da elaboração e implantação dos projetos urbanísticos em nosso país, por 

intermédio do aumento da eficácia da implantação de seus projetos urbanísticos, 

especialmente considerando as interações possíveis entre o setor público e o setor privado. 

Nesta linha de ideias, o trabalho utiliza o método dedutivo para alcançar os objetivos a que 

se propõe, partindo de premissas detalhadas para estabelecer conclusões sobre o tema 

investigado. Seu objeto de estudo é o ordenamento jurídico nacional, mais especificamente 

o subsistema jurídico-urbanístico, sendo sua pesquisa direcionada precipuamente à doutrina 
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e às experiências brasileiras sobre o tema. Utiliza, também, referências de projetos 

urbanísticos já implantados ou em implantação em nosso país, além de colacionar, quando 

pertinente e útil aos fins do trabalho, experiências estrangeiras sobre o assunto. Para atingir 

seus objetivos, parte de uma análise teórica, arrolando fundamentos para uma discussão 

sobre a eficácia da elaboração e implantação dos projetos urbanísticos e sua relação com o 

instrumental jurídico disponível a tanto, analisa de forma crítica institutos e instrumentos 

jurídico-urbanísticos brasileiros e, finalmente, identifica elementos que geram ineficiências 

na elaboração e implantação de projetos urbanísticos em nosso país, propondo métodos e 

soluções para que haja o aprimoramento do instrumental jurídico destes processos, 

especialmente considerando os papéis dos atores públicos e privados envolvidos.  

O tema tratado neste trabalho, verifica-se, tem grande importância no cotidiano da 

população brasileira, especialmente das grandes e médias cidades. Demanda, portanto, 

atenção da ciência jurídica, que deve oferecer fundamentos para que o direito urbanístico 

possa, de fato, auxiliar na busca do ideal de cidades cada vez mais sustentáveis, com um 

desenvolvimento equilibrado e justo.  
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CONCLUSÃO 

 

O estímulo inicial à elaboração do presente trabalho foi a constatação de que, mesmo 

depois de 15 anos de vigência do Estatuto da Cidade, em que pese haver avanços em pontos 

como o respeito ao plano diretor e nas questões referentes à regularização fundiária e 

moradia de interesse social, os resultados práticos da implantação de projetos urbanísticos 

em nosso país ainda são bastante tímidos. A despeito de todo esforço realizado pelos entes 

federados, pela sociedade civil organizada e até mesmo pelos setores da economia 

diretamente interessados, a concretização do ideal de desenvolvimento urbano sustentável 

ainda se encontra longe de ser alcançado pelos municípios brasileiros, sendo parte deste 

problema a ineficácia do instrumental jurídico-urbanístico estabelecido para dar 

cumprimento a esta tarefa nos processos destinados à qualificação ou transformação de 

parcelas do território, veiculados no bojo de projetos urbanísticos.  

Tendo em vista tal panorama, o trabalho procurou analisar se o aperfeiçoamento do 

instrumental técnico-jurídico seria capaz de tornar mais eficazes os processos de implantação 

de projetos urbanísticos, e, por consequência, a concretização da política de 

desenvolvimento urbano do município como um todo. Como método, avaliou, a partir da 

visão das relações entre o setor público e o setor privado na execução das atividades 

urbanísticas, as razões de tal ineficácia, propondo contributos para o aprimoramento dos 

processos de elaboração e implantação dos projetos urbanísticos.  

Nestes termos, o Capítulo 1 iniciou oferecendo fundamentos para a discussão sobre 

a eficácia dos projetos urbanísticos no Brasil. Seu desenvolvimento trouxe elementos que 

versaram sobre a atual conformação da atividade administrativa em nosso país, e, de forma 

específica, acerca das atividades urbanísticas de elaboração e implantação de projetos 

urbanísticos. Constatada a existência de um subsistema jurídico de direito urbanístico no 

Brasil, baseado na Constituição Federal e com suas linhas gerais estabelecidas pelo Estatuto 

da Cidade, avaliaram-se as especificidades em sua leitura e aplicação. Da mesma forma, foi 

realizada uma análise da metodologia de produção e implantação do direito urbanístico tendo 

em vista o novo paradigma de atuação consensual da Administração Pública, 

indissociavelmente conectado à adoção da processualidade como forma de encaminhamento 

e decisão de demandas. Neste momento, verificada a importância dos diversos atores 

intervenientes na formação e aplicação da política de desenvolvimento urbano, já foi 

possível destacar a importância do papel de árbitro, a ser exercido pelo Poder Público, na 
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definição dos interesses públicos a privilegiar nos processos de elaboração e implantação de 

planos e projetos urbanísticos.  

O Capítulo 2 trouxe reflexões sobre o “estado da arte” da regulação jurídico-

urbanística no Brasil. Cada análise realizada, tanto dos instrumentos de planejamento mais 

gerais (o plano diretor e o zoneamento) como dos instrumentos jurídico-urbanísticos 

destacados em seu conteúdo, foi encerrada com breves observações sobre seu papel na 

transformação ou qualificação do território urbano. O Capítulo 2 revelou aspectos que 

evidenciam tanto pontos já devidamente incorporados à técnica de utilização dos 

instrumentos jurídico-urbanísticos como questões ainda pendentes em seus processos de 

formação e de aplicação. Mais que uma simples leitura sobre os aspectos formais do 

ordenamento jurídico-urbanístico, foram realizadas reflexões tendentes a revelar 

oportunidades para o aprimoramento de sua utilidade no processo de elaboração e 

implantação de projetos urbanísticos, especialmente tendo em vista os papéis dos setores 

público e privado nesta tarefa.  

A partir dos elementos anteriormente coligidos, o Capítulo 3 buscou inicialmente 

identificar de forma mais específica fatores que geram ineficiências nos processos de 

elaboração e implantação de projetos urbanísticos, tornando-os menos eficazes ou mesmo 

ineficazes quanto aos seus fins. Foram apresentados, em seguida, contributos para que os 

aspectos jurídicos em tais processos fossem aprimorados, de modo a diminuir ou mesmo 

elidir as causas geradoras das apontadas ineficiências. O objetivo de tais contribuições foi o 

de apresentar métodos e soluções voltados a buscar o aumento da eficácia do processo de 

implantação dos projetos urbanísticos, especificamente analisando como tal aprimoramento 

tem reflexos nas atuações dos diversos atores intervenientes em seus ciclos de formação e 

concretização.  

O último capítulo deste trabalho apresentou um subtítulo que contém o verbo “devir”, 

que significa transformação, o que virá a ser. Sem que haja qualquer pretensão de imaginar 

ser este estudo uma ampla compilação de todas as possibilidades de aprimoramento do 

instrumental jurídico utilizável para a elaboração e implantação de projetos urbanísticos, foi 

proposto um percurso que tivesse como ponto culminante arrolar alguns métodos e soluções 

úteis a auxiliar a melhoria dos resultados advindos do tremendo esforço realizado pela 

sociedade brasileira na função de transformar ou qualificar o território de suas grandes e 

médias cidades por intermédio de tais projetos. 
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De fato, em que pesem os esforços dos municípios brasileiros para a confecção e 

implantação de projetos urbanísticos para a qualificação ou transformação do território, com 

dezenas de milhões de reais gastos e anos de esforço das Administrações Públicas 

despendidos nesta tarefa, pouco há a comemorar neste campo. O êxito no alcance dos 

objetivos inicialmente propostos é raro, não sendo incomum a situação de projetos que, a 

despeito de terem sido concluídos, nem sequer tiveram sua implantação iniciada. Ainda que 

se reconheça que o Direito, por si, não é capaz de transformar este quadro, que guarda 

complexidade muito maior que a da simples regulação jurídica aplicável a tais processos, 

sem dúvida que a ciência jurídica deve oferecer elementos para auxiliar em sua solução. Não 

basta à ciência do Direito, em outras palavras, simplesmente descrever tal fenômeno, 

identificando suas razões e consequências: trata-se, isto sim, de propor métodos e soluções 

jurídicas que auxiliem na construção de uma nova realidade para este fenômeno. 

O principal móvel para o cumprimento desta verdadeira missão, por sua vez, está na 

própria sociedade, que hoje manifesta sua intenção de não somente exercer um controle 

burocrático e formal da formulação da política de desenvolvimento urbano como, e sim de 

influenciar em sua conformação e implantação. Mais que o desejo de realizar contribuições 

técnicas, ou de ser meramente informada dos processos em andamento, há o anseio pela 

democratização da política de desenvolvimento urbano, com a instituição de canais de 

diálogo com um Poder Público responsivo, atendendo-se, assim, ao exigido pelo subsistema 

jurídico-urbanístico existente em nosso país.  

Sob outro aspecto, existe a necessidade, do ponto de vista pragmático, de que o setor 

privado esteja em permanente contato com a formação da convicção administrativa acerca 

da normatização urbanística. A identificação de suas demandas e aspirações no tocante às 

decisões referentes aos projetos urbanísticos é capaz de auxiliar a produção de um 

instrumental jurídico-urbanístico mais adequado à implantação de tais projetos, com maior 

utilidade aos fins a que se destina. Mais que isso, o reconhecimento de que há uma arena 

pública de disputa pelas decisões referentes à política de desenvolvimento urbano, em que 

interesses legítimos de diversos atores se contrapõem, justapõem ou se identificam, 

evidencia que, ao lado da inafastável prerrogativa da Administração Pública de definir os 

elementos fundamentais do planejamento urbanístico e impor a normatização a partir destas 

decisões, há o direito do setor privado de tentar influenciar a formação desta convicção. Os 

métodos e soluções para viabilização jurídica de projetos urbanísticos, desta forma, têm o 

dever de considerar estas relações e de sintetizar os processos dialéticos nelas estabelecidos.  
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Dentre tais métodos e soluções, por sua vez, alguns se oferecem mais evidentes, 

outros menos óbvios. Desta forma, ao lado da identificação da necessidade de estabelecer 

uma processualidade inerente à execução da política de desenvolvimento urbano, ilustrada 

pelas técnicas da consensualidade e transparência no processo de formação da convicção 

administrativa sobre a elaboração e implantação de planos e projetos urbanísticos, apontou-

se a necessidade de qualificação dos quadros técnicos da Administração Pública para que 

estejam aptos à execução de tais tarefas; da mesma maneira, ao mesmo tempo em que se 

constata, em distintas situações, a necessidade fortalecer a capacidade do Poder Público para 

cumprir sua missão de identificar e determinar as medidas jurídicas necessárias a gerar 

eficácia na formulação e implantação dos projetos urbanísticos, arbitrando as disputas de 

interesses havidas na arena pública de discussões sobre o tema, identificou-se útil ao 

aprimoramento do instrumental jurídico-urbanístico referente aos planos urbanísticos que os 

controles exercidos sobre a Administração Pública na tarefa de elaborar e implantar projetos 

urbanísticos sejam qualificados também pelo diálogo e troca de informações entre órgãos 

controlados e controladores. 

O trabalho, assim, a partir de elementos pertinentes ao conhecimento teórico e 

prático, avançou dialeticamente na identificação dos problemas que geram ineficiências na 

elaboração e implantação de projetos urbanísticos e, com base em uma leitura dos papéis dos 

setores públicos e privados nesta tarefa, propôs métodos e soluções para sua resolução. A 

transformação da técnica de elaboração e implantação de projetos urbanísticos no Brasil, por 

fim, parece estar em curso, tendo este trabalho o objetivo de oferecer elementos que auxiliem 

a melhorar a eficácia dos instrumentos jurídico-urbanísticos necessários ao cumprimento 

desta importante tarefa.  
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